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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 003, de 06 de abril de 2009.
Dispõe sobre a classificação dos veículos para cálculo da tarifa de pedágio devida pelo usuário dos Corredores Ayrton Senna/Carvalho Pinto, Dom Pedro I, Raposo Tavares, Marechal Rondon Leste e Marechal Rondon Oeste, diferenciando os veículos pelo tipo, pelo número de eixos e pela característica da rodagem.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o quanto deliberado na 199ª Centésima Nonagésima Nona Reunião do Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização – PED, instituído pela Lei Estadual nº 9.361, de 05 de julho de 1996, pela aprovação da modelagem institucional e financeira, do Programa de Concessão das Rodovias do Estado de São Paulo, incluindo os parâmetros tarifários dos lotes relativos aos Corredores Ayrton Senna/Carvalho Pinto, Dom Pedro I, Raposo Tavares, Marechal Rondon Leste e Marechal Rondon Oeste;
Considerando o quanto disposto no Decreto Estadual nº 53.308, de 08 de agosto de 2008, que em decorrência da aprovação da modelagem institucional e financeira dos trechos rodoviários acima enunciados, autorizou a implementação da sequência do Projeto de Desestatização referente a concessão onerosa dos serviços públicos de exploração da infra-estrutura de transportes das citadas rodovias;
Considerando o quanto disposto nos Decretos Estaduais n´sº 53.309, 53.310, 53.311, 53.312 e 53,313, de 08 de agosto de 2008 que aprovam, respectivamente, os Regulamentos da Concessão Onerosa dos Serviços Públicos de Exploração do Sistemas Rodoviários definidos por Corredores Ayrton Senna/Carvalho Pinto; Dom Pedro I; Raposo Tavares; Marechal Rondon Leste e Marechal Rondon Oeste;
Considerando que as tarifas de pedágio devem ser diferenciadas por categorias de veículos, em decorrência do desgaste físico que os mesmos acarretam à rodovia e que implicam em custos diferenciados para a sua manutenção; e,

Considerando, finalmente, o quanto exposto nas Audiências Públicas realizadas no Instituto de Engenharia de São Paulo, nos dias 23, 24 e 25 de junho de 2008, definindo a política tarifária relativa a mais uma Etapa do Programa de Concessão das Rodovias do Estado de São Paulo.

Resolve:

Artigo 1º - Fica aprovada a TABELA – CLASSIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS, que categoriza os veículos pelo tipo, pelo número de eixos e pela característica de rodagem, conforme apresentada a seguir.
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§ 1º - A tarifa que será cobrada de cada usuário, corresponderá ao resultado do produto da TARIFA BÁSICA QUILOMÉTRICA aplicável de cada concessionária pelo TCP de cada Praça e pelo fator multiplicador da tarifa correspondente a cada tipo de veículo, conforme estabelece a TABELA - CLASSIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS, ora aprovada que classifica os veículos pelo tipo, pelo número de eixos e pela característica de rodagem.

Artigo 2º - A TARIFA BÁSICA QUILOMÉTRICA aplicável deverá corresponder ao TCP de cada Praça de Pedágio conforme trecho abrangido, das rodovias que constituem os Corredores Ayrton Senna/Carvalho Pinto, Dom Pedro I, Raposo Tavares, Marechal Rondon Leste e Marechal Rondon Oeste devendo se referir a cada ligação e extensão definidas na TABELA - TRECHO DE COBERTURA DAS PRAÇAS DE PEDÁGIO dos Contratos de Concessão das respectivas rodovias.
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